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GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 300, DE ll DE NOV~.BRO DE 1970 

Aprova o quadro de recursos e de 
aplicação de Gapital.-

-.li'....;;:A_Q...._0"'----'3;:;....;;A;;;;.....;;B~E~.11 que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lA - Fica aprovado o quadro de recursos e de aplicação de 
Capi~al para o triénio de 1971 a 1973.-

Art. aa - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 11 de novembro de 1970. 

~~~,~~ 
~Dr. José Alberto dos Santos ~ 

.l?reí'eito Municipal , 

Heitor Francisco Marciano 
Clhefe do Serviço de Contabilidade e .l!'inanças 

Publicada na Seção de Expediente·e do Pessoa1 
e registrada na Seção de Estatística e Documentação do Serviço 
dos Negócios Internos e Jurídicos da Prefeitura Municipal da 

Estânoia Ealneár~uba, em 11 de novembro de 1970. 
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